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Senhor Presidente Requeiro à Mesa, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Presidente desta Casa de Leis Maiquel de Gasperi,
requerendo para que seja consultado o Douto Plenário de Deliberações para que o Projeto de Lei
Complementar de n. 19/2011 Executivo que "Altera o Anexo I da Lei Complementar 058, de 28 de
dezembro 2010 e dá outras providências", seja convertido para regime de urgência, conforme
justificativas abaixo apresentadas.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Projeto de Lei Complementar 19, de 07 de dezembro de 2011, se aprovado por
maioria absoluta dos membros desta Casa de Leis, entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2012, e,
ainda, considerando que a sessão a ser realizada no dia 13 de dezembro é a última sessão ordinária
do ano de 2011. Portanto, necessário se faz que o referido Projeto de Lei Complementar seja
convertido em regime de urgência, pois, assim sendo, dispensa-se a votação em dois turnos com
interstício de duas sessões, conforme preceitua o art. 136 §1° do Regimento Interno. Logo, com
apenas uma votação, em turno único, o Projeto de Lei Complementar 19, está apto a vigorar a partir
de 1o de janeiro de 2012. Ainda, justifica-se o referido requerimento com base no Art. 137 inciso III do
Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 13 de Dezembro de 2011

Ilton Henrichsen
Vereador(a) - PSC

Nilzete Pereira
Martins

Vereadora(a) - PNT

Guerino Perius
Vereador(a) - PSDB
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